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0 vertiginoso crescimento' 
do Centro Democrático com-1 
porta uma explicação e ofe
rece uma lição, de que po
dem beneílclar-se tanto o Go
verno quanto os seus oposito
res na questão da forma de 
governo e do prazo do atual 
mandato do Presidente- da 
República, assim como... por 
extensão, dos governadores 
de Estado. *r ; 

O que houve, de fato. foi i 
uma negociação entre parla
mentares que divergem rètti 
toda uma série de questões, 
inclusive na do parlamenta
rismo versus presidencialis
mo, porém souberam encon
trar um denominador*' cb-
mum em outros pontos con
flitantes da Comlsaõ de Sisté-
matização da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Esses pontos são funda
mentalmente econômlcò-
socials e apontam para a na
tureza conservadora d a 
maioria da Assembléia' Na
cional Constituinte: retirada 
da estabilidade no emprego e 
do pagamento de horas^ex-
tras em dobro, eliminação 
das tendências estatlzahtes, 
facilidade para a entrada de 
capital estrangeiro no Pais, 
mantendo-se no entanto"eon-
troles como o da remessa de 
lucros, e compatiblllzaçãpda 
carga tributária com ; o 
principio dalivre Iniciativa. 

Entre parênteses, cariem 
as seguintes observações. A 
campanha eleitoral de que 
emergiram os membros da 
Constituinte foi das mais ca
ras, mais ricas, de maior 
competição em gastos de 
quantas já houve no Brasil. O 
vulto adquirido pelo Cenfrão, 
reunindo tantos parlamenta
res na defesa dos pontos, de 
vista do grande empresaria
do, ê um reflexo posterior 
dessa realidade. t ' ' 

A idéia de estabilidade, tal 
como aprovada na Comissão 
de Slstemattzação, é uma 
reedição, de aquisição Ihfitii-
tamente menor, daquela que 
o regime de 1964 extinguiu, 
com os aplausos e por"* exi
gência dos patrões. Dai a for
te reação das organizações 
empresariais, traduzida ;no 
avanço do Centrão. - ; • 

Claro que nenhuma con
quista trabalhista é aceita de 
bom grado pelo lado empre
sarial, que argumentarem 
nome da livre Iniciativa.''De 
acordo com o entendimento 
tradicional, a força de traba
lho é uma mercadoria como 
outra qualquer, cujo valor 
oscila no mercado de traba
lho sob o efeito da lei da •ôtet-
ta e da procura. •*••• =^ 

Entre essa concepçâo'do li
beralismo clássico e a práti
ca dos nossos dias, ocorre
ram duas guerras mundiais, 
a revolução soviética,-,<o 

, avanço do trabalhtsmoj e 
suas leis protetoras doJqü,e 
considera a parte mais fra
ca, o trabalhador. 

- * • » > 

De todo modo. o Centro De-
mocrátlcovelo demonstrar. 
com multa nitidez, que o 
capitulo sobre a Ordem So
cial e Econômica, introduzi
do na Carta de 1934, pela pri-' 
melra vez em nosso direito' 
constitucional, não registra
rá nenhum largo passo à 
frente. ;', 

Mas esse bloco, inicial
mente formado com objeti
vos políticos, desenvolveu-se 
â custa do abandono desses 
mesmos objetivos. Este Jor
nal, em sua edição de ontem, 
anota que o líder do Governo, 
deputado Carlos Sant'Ann>, 
negou a pretensão de utilizar 
o Centrão para apresentar 
emenda presidencialista- no 
plenário. E lembrou que juma 
simples consulta à lista <le 
adesões mostrará que no 
grupo existe evidente divisão 
quando se trata de optar; pelo 
sistema de governo. -^ 

Para conftrmâ-lo, basta 
. um exemplo: o deputado Fer

nando Gasparlan, firme 
adepto do parlamentarismo, 
chegou a assinar a Ilstp de 
adesões a esse grupo,* tão- ' 
somente porque pretendia1 

derrubar o preceito sobre es
tabilidade. Temendo a mani
pulação de seu nome para ou
tros fins, terminou retirando 
a assinatura. 

A lição a extrair, em fun
ção da forma de govero e do 
mandato, é que serã possível 
afastar um dos elementos da 
crise, desde que chegue Ini
cialmente a uma meta mais 
limitada: assegurar o man
dato de cinco anos do presi
dente Sarney com plenos pó-
deres presidencialistas. E is
so para evitar qualquer se
melhança com o que ocorreu 
a João Goulart, tambéjri 
vice-presidente e que "".téye 
amputada parte de seus po-
deres presidencialistas, /por 
pressão dos militares. A cri
se dal resultante sô terminou 
com o restabelecimento- des
ses poderes, mediante plebis
cito. ^ i 

Agora, as veleidades de,'al-
guns políticos de declarar 
Inútil todo o trabalho realiza
do pelos constituintes pára 
substitui-lo por um projeto 
inteiro de Constituição, a ser. 
aprovado por uma maioria 
agachada, são apenas deli
rantes e só fazem agravar a 
crise. 

Certo que temos preceden
te semelhante em nossa his
tória, quando D. Pedro 1 dis
solveu a Constituinte em 
1823. e outorgou uma Consti
tuição de fabricação caseira. 
Neste caso, também, o_ 
principio é o mesmo, mas as 
situações são totalmente di
ferentes. 


